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ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA TSE Nº 89 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.
Altera a composição do grupo de trabalho incumbido de descrever impactos e propor ações a
serem adotadas no âmbito do Tribunal Superior Eleitoral para adequação de suas atividades às
disposições da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, denominada Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais (LGPD), instituído pela Portaria-TSE nº 839 de 23 de novembro de 2020.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
RESOLVE:
Art. 1º O inciso IV do art. 3º da Portaria-TSE nº 839 de 23 de novembro de 2020 passa a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 3º ...............................
..............................................
IV - Fabiano Damasceno Sousa Falcão, Marno Pereira De Melo, Othon Henrique Rego Aranha,
Ianeiara Guedes de Assis, Wendell Araújo de Oliveira, Rodrigo Carneiro Munhoz Coimbra, Alberto
Araujo Cavalcante Neto, Vinícius Salustiano Alves dos Santos, Henrique da Silva Teixeira,
Wellington Galdino Evangelista, Alberto Araujo Cavalcante Neto, Jonas Pereira da Silva Junior,
Adriana da Silva, Carlos Eduardo Miranda Zottmann, Kemeo Ramalho de Melo, Paulo Roberto de
Souza Lemos, Francisco Lopes de Faria, Fernando Garcia de Medeiros Júnior e Gilvandro Cajubá
de Brito Lira, da Secretaria de Tecnologia da Informação (STI); (NR)
.............................................."
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

PORTARIA TSE Nº 94 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto na Resolução TSE nº 23.418, de 16 de dezembro de 2014, considerando o contido
no Procedimento SEI nº  e a autorização do respectivo Tribunal,2021.00.000001010-3
R E S O L V E
designar o Dr. DANILO MANSANO BARIONI, Juiz de Direito vinculado ao Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo, para exercer as funções de Juiz Auxiliar no Gabinete do Ministro Alexandre
de Moraes a partir de 22 de fevereiro de 2021.
Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

ÍNDICE DE ADVOGADOS
AGNALDO MENEZES DANTAS (01449/DF)  .............................................................................     220
AIRON CALEU SANTIAGO SILVA (0017878/MA)  ................................................................        86 86
ALBA MARIA GOMES AGUIAR (41872/CE)  .....................................................................        233 233
ALESSANDRO MARTELLO PANNO (0161421/RJ)  ..................................................           194 194 194

ALEXANDER LADISLAU MENEZES (0000206/RR)  .................................................................     196

http://www.tse.jus.br/
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1651706&id_procedimento_atual=1651706&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000858&infra_hash=09d2eca84c8dba5f69059b0abbc4463f9732defbf383af363973c7bfb6df3606
jussa
Retângulo




